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Acresce o parágrafo único ao Art. 44 do Projeto de lei nº 580/2019 Mensagem nº 100/2019, que “Dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 e dá outras providências”, com a seguinte
redação:

“Parágrafo único Suspende-se na totalidade qualquer transferência de despesas primárias correntes
entre o Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício financeiro de 2.020.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se propõe a determinar a suspensão da transferência de despesas entre os Poderes no
próximo exercício, e para aprovação de tal mudança, conta com o apoio dos Nobres Membros desta Casa de
Lei para tanto.
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